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Título de Cidadão Mato-Grossense ao Senhor
Longino Volpato Baggio.

        A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO  GROSSO, com base no que dispõe o Art. 26,
inciso  XXVIII, da Constituição Estadual, resolve:

Art. 1º Concede Título de Cidadão Mato-Grossense ao Senhor Longino Volpato Baggio, pelos relevantes
trabalhos prestados ao Estado de Mato Grosso.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua  publicação.

JUSTIFICATIVA

Longino Volpato Baggio nasceu em julho de 1949 em Rio das Furnas, município de Orleãns em Santa
Catarina, veio para Mato Grosso em agosto de 1970, para o munícipio de Nortelândia, onde trabalhou com
madeiras.

Casou-se com sua esposa Delta, em 1972, moradora de Nortelândia, onde começaram a formar sua família.
Trabalhou como professor na rede estadual, dando aulas de matemática. Em 1976 mudou-se com toda
família, para cidade de Diamantino onde continuou trabalhando com madeiras e no ramo hoteleiro.

Viajou pelo Estado todo, conheceu vários municípios, inclusive viu nascer alguns, construindo casas pelo
Estado todo, inclusive no pantanal matogrossense. Comerciante há mais de 50(cinquenta) anos, referência
quando se trata se hospedagem em Diamantino, tendo sempre incentivado o comércio local.

Foi candidato a vereador e é filiado ao partido dos trabalhadores desde do ano 2000. Palmeirense, pescador
e pai de três filhos: Marcelo, Soraya e Letícia. Longino escolheu o Estado de Mato Grosso para viver e
construir sua família, é apaixonado por pescaria.

Longino Volpato Baggio é exemplo profissional de atuação e dedicação ao Estado de Mato Grosso.
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